
                    

PROPOSIÇÃO:  
 

PL.3633 
 

Ementa:  
Estabelece normas para concessão de recursos financeiros sob a forma de 
subvenção social ou auxílio à entidades. 
Explicação da Ementa: 
Propõe normas gerais para a concessão de recursos financeiros do Município sob a forma de 
subvenção ou auxílio à entidades civis sem fins lucrativos, que prestam serviços essenciais a população 
nas áreas da assistência social, saúde, educação, esporte, cultura e lazer, revogando-se as leis 
municipais nºs 2133,2181 e 2602.  
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